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EDITAL SEI Nº 0201656/2015 - SES.UAF.ASU

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2015.

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2015

SEI Nº 15.0.004795-0

NÚMERO DO PREGÃO JUNTO AO BANCO DO BRASIL 613033

 

O Município de Joinville, através do PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville, inscrita no
CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37, com sede na Rua Araranguá, nº 397, CEP 89.204-310, Bairro
América, Município Joinville, torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor preço POR ITEM, para a AQUISIÇÃO DE
VIDEOCOLPOSCÓPIO, conforme especificações no Anexo I, a ser regida pela Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002, A Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003, Decreto
5.450 de 31 de maio de 2005, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Complementar nº
123 de 14 de dezembro de 2006, com aplicação subsidiária da Lei Federal 8.666/93 e
alterações posteriores e demais normas legais, federais, estaduais e municipais vigentes.

 

Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Pregão:

 

Anexo I – Quadro de Quantitativos e Especificações Mínima dos Itens e Valor Estimado
Máximo Admitido;

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

Anexo III - Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal, conforme art. 27, inciso V da Lei Federal 8.666/93;

Anexo IV - Modelo de declaração de atendimento as condições de habilitação;

Anexo V - Modelo de Declaração do Quadro de Funcionários;
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Anexo VI - Minuta do Contrato.

 

1.DA LICITAÇÃO

 

1.1 – Do Objeto do Pregão

1.1.1 - A presente licitação tem como objeto a Aquisição de Videocolposcópio, de acordo com
especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I e nas condições previstas
neste Edital.

1.1.2 - O valor máximo admitido para a aquisição do objeto deste pregão é de R$ 19.186,00
(dezenove mil, cento e oitenta e seis reais), fixos e irreajustáveis.

1.2– Local: www.licitacoes-e.com.br - “Acesso Identificado”

1.3– Referência de Tempo Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a
Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

1.4 – Recebimento das propostas.

Data/Hora:      De  07/12/2015 à 06/01/2016 até às 08:00 horas.

1.5 – Abertura das propostas

Data/Hora:      Dia 06/01/2016 às 08:00 horas.

 

1.6 – Início da Sessão de Disputa de Preços: A disputa de preços será em até 3 itens
simultâneos.

Data/Hora:      Dia 06/01/2016 às 09:00 horas.

1.7 – Término da Sessão Principal

05 minutos para cada item após o início da sessão de disputa.

1.8 – Término do Período Adicional

Até 30 minutos após o término da sessão principal.

1.9 – Da Execução da Licitação

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville, através da Coordenação de Suprimentos,  na
qualidade de interveniente Promotora, processará a presente licitação, destinando-se o seu
objeto à Secretaria Municipal de Saúde.

1.10 – O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico

http://www.licitacoes-e.com.br/
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identificado no subitem 1.2 e no portal eletrônico do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, na página http://saude.joinville.sc.gov.br podendo, também, ser requerido junto à
Coordenação de Suprimentos, Rua Araranguá, 397, Bairro América - CEP 89204-310 -
Joinville/SC de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente, das 08:00 às 14:00.

 

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS

 

2.1 – As despesas provenientes do objeto desta licitação correrão pela seguinte dotação
orçamentária:

84 – 2.46001.10.451.14.1.1021.0.449000 – Receitas de Impostos e Transferências - Saúde

 

3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

 

3.1 - Serão admitidas participar da presente licitação todas as empresas interessadas, cuja
finalidade e ramos de atuação sejam pertinentes ao objeto desta licitação e desde que 
atendam  a  todos  os  requisitos  estabelecidos  neste  edital,  seus  anexos  e  na  legislação 
em vigor.

 

3.2 -   Não será admitida a participação de:

3.2.1 - Empresas em consórcio;

3.2.1.1 – A vedação de empresas em consórcio se dá pela natureza do objeto, onde não existe a
necessidade de participação de empresas em consórcio.

3.2.2 - Empresas em falência ou concordata, que se encontrem em processo de recuperação
judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação;

3.2.3 - Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração
inscritos ou não no Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville, durante o prazo
estabelecido para a penalidade;

3.2.4 - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração
direta e indireta, com qualquer órgão Público Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal
para licitar ou contratar com a Administração Pública;

3.2.5 -  Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes
da Administração Pública Municipal.

http://saude.joinville.sc.gov.br/
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3.2.6 -  Declarada inidônea por ato do Poder Público.

 

4 – DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME

 

4.1 – Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão
dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do
Banco do Brasil S.A. sediadas no País, sem custo aos proponentes interessados.

4.1.1 – Eventuais dúvidas para obtenção da senha, deverão ser solicitadas pelo telefone
0800.785678 (BB responde).

4.2 – A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa do Banco do Brasil S.A., devidamente justificada.

4.3 – As pessoas jurídicas ou empresários individuais deverão credenciar representantes,
mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma
reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos
e operações no “licitacoes-e”.

4.4 – Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) do interessado proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.5 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município
ou ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

4.6 – O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

4.7 – Todos os representantes deverão identificar o tipo do segmento de atividade que
representam.

 

5 – DA participação NO CERTAME

 

5.1 – A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado, e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico através do site www.licitacoes-e.com.br, opção
“Acesso Identificado”, observando a data e o horário limite estabelecidos no item 01 deste Edital.

http://www.licitacoes-e.com.br/
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5.2 – O proponente declarará no sistema, antes de registrar sua proposta, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório.

5.3 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará o proponente às sanções previstas neste edital.

5.4 – Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5 – No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes para a recepção dos lances,
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos
realizados.

5.6 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.

5.7 – O proponente deverá comunicar imediatamente ao Banco do Brasil (Órgão provedor do
sistema) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da
senha, para imediato bloqueio de acesso.

 

6 – DA FORMA DA PROPOSTA DE PREÇOS

 

6.1 – A proposta de preços escrita deverá ser apresentada em papel datilografado ou impressa
por qualquer processo eletrônico, em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas,
rasuras ou entrelinhas, devendo a última folha ser datada e assinada pelo representante legal
do proponente devidamente identificado e, apresentada em uma via contendo identificação,
endereço, telefone, fax e e-mail.

6.1.1 – Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal do proponente
devidamente identificado;

6.2 – A proposta escrita deverá ser apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo II
deste Edital  e deverá conter:

a) a identificação do objeto ofertado, observadas as especificações constantes do Anexo I do
presente Edital, informando as características, a marca,  o modelo e quaisquer outros elementos
referentes ao bem cotado, de forma a permitir que o pregoeiro possa facilmente constatar que as
especificações no presente Pregão foram ou não atendidas;

b) o preço unitário e preço total deverão ser cotados em reais, com no máximo 2 (dois)
algarismos decimais, e neles estarem inclusas todas e quaisquer despesas, tais como,
transportes,  seguros, tributos diretos e indiretos incidentes, encargos sociais, remuneração e
outros pertinentes ao objeto licitado;
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c) o número do item ofertado que deverá corresponder exatamente ao item e quantidade do
Anexo I deste Edital;

d) o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data limite para apresentação das propostas neste Pregão.

6.3 – Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60
(sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da
validade da proposta por igual prazo.

 

6.4 - A empresa deverá apresentar junto com a Proposta:

6.4.1 - Certificado de Registro de Produtos emitidos pela Agência Nacional de Vigilância
do Ministério da Saúde, ou publicação deste no Diário Oficial da União (LEGIVEL).

6.4.1.1 - Caso o item cotado seja isento do Certificado de Registro do Produto/MS, o
Concorrente deverá apresentar Certificado de Isenção junto ao Ministério da Saúde ou sua
publicação no Diário Oficial da União que, poderá ser apresentado em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão
Permanente de Licitação da Secretaria Municipal da Saúde, ou através da publicação em órgão
da imprensa oficial.

 

6.4.2 - Prospecto dos equipamentos, devidamente identificado, com informações técnicas,
período de garantia com no mínimo o período indicado no presente termo, contendo
marca e modelo do produto, bem como os acessórios e complementos com suas
quantidades e descrições.

6.4.2.1 - Critérios de Análise: Os catálogos e prospectos dos itens cotados pelos proponentes
neste instrumento deverão conter todas as informações das características técnicas. As
especificações técnicas definidas neste Termo de Referência deverão ser igualadas, como
poderão ser superadas, desde que sejam mantidas as exigências conceituais de padrão,
desempenho e funcionalidades da solução. Para tal, a licitante deverá, obrigatoriamente, sob
pena de desclassificação, registrar este fato em sua proposta. A licitante deverá encaminhar
toda a documentação técnica e explicações que permitam a manifestação fundada e conclusiva
sobre a equivalência ou superioridade da solução divergente. Serão desclassificadas as
propostas:

a) Que não atendam aos requisitos estabelecidos neste Termo cuja especificação esteja
incompatível com as especificações mínimas requeridas no termo de referência, deste
instrumento, ou ainda aqueles que omitirem as exigências solicitadas;

b) Aquelas que não tiverem as especificações e/ou descrições do item, por usarem expressões
genéricas, tais como, “conforme o edital”, “atende ao edital”, “conforme a marca Tal”, e outros
que não permitam a avaliação completa e detalhada das especificações;

c) Que não tenha a indicação da marca, pois é necessário a marca, a fim de que possa ser
possível fazer a cobrança e exigência do produto no ato da fiscalização.
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7 – DO ENVIO DA PROPOSTA PELO SISTEMA ELETRÔNICO

 

7.1 – Ao enviar sua proposta pelo sistema eletrônico o proponente deverá
necessariamente postar apenas o valor total para o item licitado.

7.2 – O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. O proponente será responsável por
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.3 – O número do item ofertado deverá corresponder exatamente ao item e quantidade do
Anexo I deste Edital;

7.4 – Ao apresentar sua proposta é imprescindível que o proponente registre
expressamente, no campo “informações adicionais” do sistema eletrônico, a marca, o
modelo, as características e quaisquer outros elementos referentes ao bem cotado, de
forma a permitir que o pregoeiro possa facilmente constatar que as especificações no
presente Pregão foram ou não atendidas, de acordo com as especificações do Anexo I
deste Edital, sob pena de desclassificação.

7.5 – Quanto ao valor da proposta postada eletronicamente todas entrarão na disputa de
lance, porém somente será classificado o valor da proposta que após os lances estiver
dentro do valor estimado máximo, em cumprimento do sub item 10.6 letra”e”.

 

8 – DA ABERTURA DA SESSÃO ELETRÔNICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES

 

8.1 – A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico,
com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo site já indicado no item 1 deste Edital,
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

8.2 – Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.2.1 – Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado no sistema.

8.2.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.2.3 – Não serão admitidos lances que contiverem qualquer elemento que possibilite a
identificação do proponente.
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8.3 – Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado. O sistema não divulgará o autor dos lances aos demais
participantes.

8.4 – A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, no prazo previsto para encerramento. Após
o esgotamento do prazo da sessão principal, transcorrerá período adicional de tempo, de até
trinta minutos, (tempo randômico que está atrelado ao sistema) findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.5 – Após o encerramento do período adicional de tempo na etapa de lances, o sistema
identificará a existência da situação de empate prevista no art. 44 da Lei Complementar nº
123/06. Nesse caso o pregoeiro convocará a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que
se encontra em situação de empate informando que a mesma deverá, em 5 minutos, ofertar novo
lance, inferior ao menor lance registrado. Durante o período, apenas a empresa convocada
poderá registrar o novo lance como arrematante.

8.5.1 – Não passando para a condição de arrematante a Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte mais bem classificada, na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes
que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite
estabelecido no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito.

8.5.2 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada.

8.5.3 – O disposto no subitem 8.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

 

9 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 

9.1 – Os documentos de habilitação, em uma via, preferencialmente, numerados em sequência
e rubricados em todas as suas páginas por representante legal do proponente ou preposto,
deverão ser apresentados:

a) em original; ou

b) cópia autenticada por cartório; ou

c) cópia autenticada por servidor autorizado da Coordenação de Suprimentos do Fundo
Municipal de Saúde de Joinville, mediante a exibição dos originais antes da entrega dos
envelopes; ou

d) exemplar da publicação em órgão da imprensa oficial.

9.1.1 – Somente serão:
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a) aceitos documentos originais, cópias ou publicações legíveis, que ofereçam condições de
análise por parte do pregoeiro;

b) autenticado(s) documento(s) através da apresentação de seu(s) original(is);

9.1.2 – Serão aceitos comprovantes de regularidade fiscal, obtidos na rede internet, desde que
os mesmos tenham sua validade confirmada pelo pregoeiro, na fase de habilitação.

9.1.3 - Deverão ser apresentadas Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Negativa.

9.2 - A documentação para fins de habilitação é constituída de:

a) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente;

d) Certidão Negativa de Débitos relativos as contribuições previdenciárias e as de terceiros;

e) Certificado de Regularidade do FGTS;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei 12.440 de 07 de julho de 2011;

g) declaração de que o proponente cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal, conforme Anexo III do Edital;

h) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo Distribuidor do Foro ou Cartório da sede do proponente;

i) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica
de direito público e/ou privado, que a proponente já forneceu materiais compatíveis com o objeto
da presente licitação.

j) Declaração do Quadro de Funcionários, conforme Anexo V do Edital.

k) Alvará Sanitário Estadual ou Municipal (quando competente).

l) Comprovação da autorização de funcionamento de empresa (atualizada), expedida pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde, publicada no DOU
(inclusive para distribuidora), não será aceito protocolo de encaminhamento.

 

9.3.1 – Os proponentes inscritos no Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Joinville
deverão apresentar Certificado de Registro Cadastral-CRC, válido na data limite fixada para a
apresentação dos documentos neste pregão emitido pela Unidade de Suprimentos, da
Secretaria de Administração e Planejamento.

9.3.2 – Os interessados não cadastrados além dos documentos referidos no item 9.2, deverão
apresentar os seguintes, válidos na data de abertura de sessão pública do pregão:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se



Edital SES.UAF.ASU 0201656         SEI 15.0.004795-0 / pg. 10

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores, com a comprovação da publicação na
imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam;

 

9.4 – Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade até a
data limite fixada para a apresentação das propostas. Não constando a vigência, será
considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão.

9.5 – Sob pena de inabilitação, nos documentos a que se refere o subitem 9.2 deste edital
deverão constar o nome/razão social do proponente, o número do CNPJ e o respectivo
endereço, observado que se o proponente for:

a) matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

b) filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

c) a matriz, e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste Edital
deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente.

9.6 – O proponente poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à Seguridade
Social – INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS centralizados junto à
matriz, desde que junte comprovante da centralização do recolhimento das contribuições e
apresente certidão em que conste o CNPJ da entidade centralizadora.

9.7 – As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, e, uma vez sendo declarada vencedora do certame, terá prazo de
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.1 – A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, sendo facultado á
Administração convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

 

10 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO

 

10.1 – O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de MENOR PREÇO POR
ITEM.

10.2 – Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para
que seja obtido preço melhor, observando o critério de julgamento, nos termos do art. 24 § 8º do
decreto Federal nº 5450/2005, bem como decidir sobre sua aceitação, observados prazos para
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decreto Federal nº 5450/2005, bem como decidir sobre sua aceitação, observados prazos para
fornecimento, especificações técnicas e demais condições definidas neste Edital, e verificará a
habilitação do proponente.

10.3– Encerrada a etapa de lances da sessão pública e após solicitação do Pregoeiro no
sistema eletrônico, o proponente classificado em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta
de preços e os documentos de habilitação, originais ou por cópia devidamente autenticada, bem
como a Declaração de atendimento às condições de habilitação, conforme Anexo IV, no prazo
máximo de 04 dias úteis, impreterivelmente, ao pregoeiro, no endereço indicado no item 1.10.

10.3.1– É de responsabilidade da empresa o encaminhamento e confirmação de recebimento
do envelope.

10.3.2 – O município não se responsabiliza pela logística de entrega dos envelopes, nem pelo
prazo de transporte destes.

10.3.3 – Na hipótese de envio através do Correio, considerando o prazo de normalidade,
recomenda-se que o envelope seja postado, no máximo, no dia seguinte a convocação para que
tenha tempo hábil para recebimento.

10.4 – O não recebimento dos documentos solicitados pelo Pregoeiro no prazo estabelecido,
conforme o item 10.3, será considerado como desistência do lance ofertado, sujeitando-se o
licitante desistente às penalidades constantes no item 17 do Edital.

10.5 – Se a proposta não atender às especificações técnicas, e às condições mínimas de
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a  sua  aceitabilidade  e
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente declarado
vencedor.

10.6 – Serão desclassificadas as propostas:

a) que não atenderem às especificações do objeto desta licitação;

b) que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as características do
bem cotado, impedindo sua identificação com o item licitado;

c) que conflitarem com a legislação em vigor;

d) que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos no item proposta de preços deste
Edital;

e) com valores unitários ou globais superiores ao limite estabelecido ou com preços
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do objeto do contrato.

10.7 – Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

10.8 – Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou
qualquer outra condição não prevista neste Edital.

10.9 – Se o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não



Edital SES.UAF.ASU 0201656         SEI 15.0.004795-0 / pg. 12

apresentar situação regular, estará sujeito às penalidades previstas no item 17 deste Edital.
Neste caso, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos proponentes,
observada a ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o
respectivo proponente convocado para negociar redução do preço ofertado.

10.10 – Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a contratação,
ficam os proponentes liberados dos compromissos assumidos.

10.11 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação o pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

10.12 – O Pregoeiro poderá durante a sessão verificar a regularidade das certidões disponíveis
on-line exigidas no subitem 9.2 “a” a “f” que não forem previamente apresentada(s) pelo(s)
proponente(s) ou que forem apresentadas vencidas ou positivas.

10.12.1 – No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) proponente(s)
com o ônus de não terem apresentado o documento ou terem apresentado com restrição.

 

11 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 

11.1 – Caberá ao Pregoeiro deliberar sobre a adjudicação do objeto ao vencedor do Pregão,
quando não houver recursos.

11.2 – Quando houver recursos, a adjudicação do objeto ao vencedor do Pregão será realizada
pela autoridade competente.

11.3 – A homologação será realizada pela autoridade competente.

 

12– DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

 

12.1 – Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 2 (dois) dias úteis da data fixada para a
realização da sessão pública impugnar o Edital do Pregão.

12.1.2 – As impugnações poderão ser protocolizadas através do e-mail
suprimentos.saude@joinville.sc.gov.br, em documento digitalizado (PDF, JPG) devidamente
assinado ou com assinatura digital certificada pelo ICP – Brasil, até as 17:00 hs do dia do
vencimento do prazo, acompanhado da procuração respectiva.

12.2 – Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

mailto:suprimentos.saude@joinville.sc.gov.br
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para responder pelo proponente.

12.3 – Caberá à autoridade superior, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital,
decidir sobre as eventuais impugnações.

12.4 – Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data para a
realização do certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas.

12.5 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao
pregoeiro, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço
suprimentos.saude@joinville.sc.gov.br .

12.6 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas
na forma do item 23.1 para conhecimento dos interessados e da sociedade em geral.

12.7 – Do Recurso

12.7.1 – Após o encerramento da disputa de preços, será estabelecido pelo pregoeiro a data e
hora em que será declarado o vencedor, sendo que nesta oportunidade a intenção de recorrer
deverá ser manifestada pelo proponente interessado por intermédio do sistema eletrônico, na
própria sessão, onde deverão ser expostos os motivos do inconformismo, no prazo de até 30
(trinta) minutos imediatamente posteriores ao ato da Declaração do Vencedor, que será
realizado em sessão pública, quando será concedido o prazo de três dias para apresentação
das razões de recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para apresentar
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.

17.7.2 – As razões de recursos poderão ser protocolizadas através do e-mail
suprimentos.saude@joinville.sc.gov.br, em documento digitalizado (PDF, JPG) devidamente
assinado ou com assinatura digital certificada pelo ICP – Brasil, até as 17:00 hs do dia do
vencimento do prazo, acompanhado da procuração respectiva.

12.7.3 – O proponente desclassificado antes da fase de disputa, também, poderá manifestar sua
intenção de interpor recurso na forma do subitem anterior.

12.7.4 – A falta de manifestação, imediata e motivada, importará a decadência do direito de
recurso, e não será admitida inovação na motivação dos recursos propostos.

12.7.5 – O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada,
aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, inclusive quando a pretensão for meramente
protelatória.

12.7.6 – Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo.

 

13 – DA CONTRATAÇÃO

 

13.1.1 – Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto
ao(s) respectivo(s) concorrente(s) vencedor(es), este(s) será(ão) convocado(s) por e-mail para,

mailto:suprimentos.saude@joinville.sc.gov.br
mailto:suprimentos.saude@joinville.sc.gov.br
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no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da convocação, assinar o Contrato;

13.1.2 – Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular, dentro do prazo de
validade de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro
proponente. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade
de sua oferta, procedendo à sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que
atenda ao Edital que será declarado o vencedor do certame, podendo o pregoeiro negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço;

13.1.3 – Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar
justificativa por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do
direito, sujeitar-se-á às penalidades previstas neste Edital;

13.2 – Na oportunidade de assinatura do Contrato o vencedor deverá trazer certidões
atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal, Fazenda
Estadual, Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, Seguridade Social - INSS e
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, conforme Lei 12.440 de 07 de julho de 2011, em atendimento ao art. 55, inciso
XIII, da Lei 8.666/93.

 

14 – PRAZOS E  LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

 

14.1 – O prazo de vigência do contrato será da data da assinatura até 31/12/2016.

14.1.1 – O prazo de vigência é improrrogável.

 

14.2 - O prazo para fornecimento dos produtos será de até 30 (trinta) dias consecutivos, após a
confirmação por meio de Nota de Empenho.

 

14.3 – O local para entrega dos produtos será na Coordenação de Patrimônio e Manutenção, no
endereço Rua Guanabara, nº 548-fundos, Bairro Guanabara, após prévio agendamento com a
Coordenadoria do Patrimônio e Manutenção, com no mínimo 48 horas de antecedência, pelo
telefone (47) 3429-8819 ou 3429-3095. Horário 7:30h as 18:00h.

 

14.3 – Todas as despesas decorrentes da entrega do objeto desta licitação correrão por conta
do vencedor da licitação.

 

15 – DA GESTÃO DO CONTRATO
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15.1 – A gestão do termo contratual será realizada pelo Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, sendo o mesmo responsável pela fiscalização do contrato e recebimento do objeto
licitado, devendo observar o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93.

 

16 – DO PAGAMENTO DOS BENS CONTRATADOS

 

16.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a proposta de preços apresentada pelo
vencedor neste Pregão, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à
forma e condições de pagamento.

16.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal /fatura que deverá ser
emitida em nome do Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho,
acompanhado da liberação da Secretaria requisitante e das negativas fiscais (Federal, Estadual,
Municipal, FGTS e INSS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei 12.440 de
07 de julho de 2011) regularizadas.

16.3 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações Federais,
Estaduais e Municipais vigentes.

16.4 – Em caso de erro na nota fiscal/fatura, observação de cobranças indevidas ou
circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, a CONTRATADA será oficialmente
comunicada do fato pelo gestor do contrato, e a partir daquela data o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação e reapresentação do documento fiscal.

16.5 – Em caso de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Administração, será aplicado
como índice de atualização monetária o IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo.

16.6 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e
apresentação da nota fiscal na Unidade da Contabilidade.

 

17 – DAS SANÇÕES

 

17.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as
previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de
setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.

17.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a
prévia defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis:
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I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou
judicialmente, correspondente a:

a) 15% (quinze por cento) do valor da proposta, no caso de desistência de proposta ou deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato;

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para
entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);

c) 15% (quinze por cento) do valor da proposta, pela inexecução contratual, por parte do
proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder;

II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e
Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores
do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de
17 de julho de 2002:

a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os
requisitos de habilitação;

c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou
demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do
certame;

d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;

e) não manter a proposta;

f) desistir de lance realizado na fase de competição;

g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

i) fraudar a execução do contrato;

j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

17.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do
MUNICÍPIO até o dia de pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou
poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.

17.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado,
graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas do proponente ou
contratado, nos termos do que dispõe o art. 7º,  da Lei nº. 10.520/2002.

17.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.

17.6 –  Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto
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pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

 

18 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

18.1 – Informações e esclarecimentos sobre a presente licitação serão prestadas pela
Coordenação de Suprimentos, de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente, das
08:00 às 14:00 horas, conforme Decreto n.º 13.011/2006, e-mail
suprimentos.saude@joinville.sc.gov.br , e ficarão disponíveis para todos os interessados, na
Coordenação de Suprimentos, bem como no endereço eletrônico saude.joinville.sc.gov.br, e
www.licitacoes-e.com.br;

18.2 – É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação,
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

18.2.1 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

18.3 – O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem
necessários, por conveniência do Contratante, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da
Lei nº 8.666/93.

18.4 – Não será permitida a sub-contratação do objeto deste Edital.

18.5 – O Fundo Municipal de Saúde de Joinville poderá revogar o presente Pregão por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

18.6 – O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados pela Administração antes de
aberta a licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de
terceiros, atendido o que estabelece o art. 21, § 4º, da Lei nº 8.666/93, bem como adiar ou
prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das Propostas e Documentos de
Habilitação.

18.7 – O Município não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste
Pregão, senão aquelas que estiverem rubricadas pela autoridade competente, ou sua cópia fiel.

23.8 – Ficam vinculados a este Edital e seus anexos as propostas de preços e demais
documentos constantes dos presentes autos, dele não podendo se afastar durante a sua
vigência;

18.9 – Serão aplicadas, em caso de vício ou defeito, além da Lei de Licitações, as disposições
contidas no Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/90, inclusive no que concerne a
garantia, prazo para atendimento da assistência técnica e demais normas disciplinadoras da
matéria.

mailto:suprimentos.saude@joinville.sc.gov.br
http://saude.joinville.sc.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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matéria.

18.10 – Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração ou pela
apresentação de documentação referente ao presente Edital;

18.11 – A participação na presente licitação implicará na aceitação integral e irretratável dos
termos deste Edital, seus anexos, bem como á observância dos regulamentos administrativos;

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2015

 

ANEXO I
Quadro de Quantitativos, Especificações dos Itens e Valor Máximo Admitido:

 

Item Material/Servic ̧o Unid.
medida

Qtd
licitada

Valor unitário
(R$)

Valor total
(R$)

1

1533 - VIDEOCOLPOSCOPIO

Com sistema de vídeo captura.
Cabeça ótica com no mínimo os
seguintes recursos: todo conjunto
ótico em cristal; estereoscópica com
no mínimo 5 aumentos entre 3 a 17
vezes; objetiva com foco de 300mm
a 400mm; binóculo reto curto com
foco de 160mm; oculares grandes
angulares de 12,5x com ajuste de
dioptrias com travas;
microfocalização na objetiva
(sistema que atue sem movimentar a
cabeça ótica/distância focal); ajuste
da distância interpupilar; filtro verde;
adaptador para câmara de vídeo
incorporada. Com sistema de
aquisição de imagem integrado com
as seguintes características: CCD de
no mínimo 1/3" colorido; resolução
mínima de1024x768; conexão USB;

Unidade 1  19.186,00  19.186,00
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divisor de luz com adaptador
compatível com a câmera de vídeo
fornecida; obervação simultânea no
binóculo e monitor. Sistema
integrado de iluminação (luz fria):
fonte de luz com lâmpada halógena
de no mínimo 100W; com iluminação
conduzida por fibra ótica, com guia
integrado ao sistema; com ajuste de
intensidade da iluminação; deve
acompanhar uma lâmpada halógena
de reserva. Pedestal sobre rodízios
giratórios com sistema de
travamento. Alimentação elétrica
selecionável ou 220V. Acompanha o
produto manual, cabos, conectores,
acessórios e outros, indispensáveis
ao bom funcionamento do aparelho.

Total
Geral     

R$
19.186,00

 

 

Garantia: Mínimo de 01 (um) ano.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2015

 

ANEXO II

 

Modelo de Proposta de Preços

 

Ao

Fundo Municipal de Saúde de Joinville

 

Item Quant. Código Descrição Unid. Vlr. Máximo Unit. Vlr. Máximo Total Marca/Modelo

        

 

Preço total em R$ por extenso:

Validade da Proposta:

Prazo de Entrega:

Local de Entrega:

Condições de Pagamento:

Garantia:

 

Dados da Licitante:

 

Razão Social/Nome:
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Endereço:

Município:                                   

Estado:

CEP:

CNPJ/CPF/MF:                                      

Fone: (    )                              Fax: (    )                                E-Mail:

Banco:                                   Agência:                                Conta:

Representante:                                   

Fone: (    )                              Fax: (    )

 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:

 

Nome:

CPF:

Cargo/Função:

 

Local e data:                                                                                Assinatura/Carimbo

                    

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2015

 

ANEXO III
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Declaração

 

..........................................................................................................., inscrito no CNPJ n°...................,
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira
de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto
no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

 

 

Local e Data:

 

 

 

 

Nome, cargo e assinatura

Razão Social da empresa

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2015

 

 

ANEXO IV

 

Modelo de Declaração

 

 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: .....................

CNPJ: ....................................

ENDEREÇO: ........................

 

 

 

DECLARAÇÃO
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Declaramos para efeitos do atendimento do item 10.3 do Edital de Pregão nº 095/2015,
instaurado pelo PMJ/Fundo Municipal de Saúde de Joinville, conforme exigido pelo inciso VII,
do art. 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que atendemos plenamente as
condições de habilitação estabelecidas neste Edital. 

 

Ressalva: Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte com restrição fiscal,
deverá esclarecer que atende as condições de habilitação, exceto a regularidade fiscal.

 

 

 

Local e data, ...................

 

 

 

NOME E ASSINATURA DO

REPRESENTANTE DA EMPRESA

 

 

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR FORA DOS INVÓLUCROS

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2015

 

 

 

 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DO QUADRO DE FUNCIONÁRIOS
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A empresa........................................................................., CNPJ nº ......................................., sediada
(endereço completo), referente ao Pregão 095/2015, declara que não possui em seu quadro de
funcionários diretores, gerentes, sócios e empregados que sejam servidores ou dirigentes da
Administração Pública Municipal.

 

 

 

 

 

 

 

Nome, cargo e assinatura

Razão Social da empresa
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Observação:

Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa licitante e
assinado por seu representante legal.

 

 

 

 

                                       PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2015

 

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO

 

TERMO DE CONTRATO Nº. xxx/2015

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOINVILLE ATRAVES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, E A EMPRESA ------------------------------------------

 

 

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde, com sede à Rua: Araranguá,
397, CEP 89.204-310, Bairro América, Joinville/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 08.184.821/0001-
37, inscrição estadual isenta, doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato
pela sua Secretária Municipal, a Sra. Francieli Cristini Schultz, brasileira, brasileira, xxxxxx,
inscrita no CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, portadora da Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxx,
e a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede a Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Bairro
xxxxxxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx,
representada neste ato por seu Representante Legal Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Procurador,
inscrito no CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da Cédula de Identidade nº
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx doravante designada CONTRATADA vencedora do Pregão
Eletrônico SRP nº 095/2015, firmam o presente instrumento destinado á aquisição de materiais
especificados na Cláusula Primeira – Do Objeto – obrigando-se a respeitar e cumprir as
condições constantes das cláusulas seguintes e sujeitando-se às normas da Lei Federal nº
10.520 de 17/07/2002, a Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003, Decreto nº 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, com aplicação subsidiária a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de
1993 e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores e demais
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normas legais federais, estaduais, municipais vigentes.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO

 

1. – Este contrato tem por objeto a Aquisição de Videocolposcópio, conforme descrição
abaixo:

 

ItemCódigo UnidadeDescrição do Material Marca QuantidadeValor
Unitário

Valor
Total

        

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA DE FORNECIMENTO

 

2.1 – O equipamento deverá ser entregue em parcela única, no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, após o recebimento da Nota de Empenho, na Coordenação de Patrimônio e
Manutenção, no endereço Rua Guanabara, nº 548-fundos, Bairro Guanabara, após prévio
agendamento com a Coordenadoria do Patrimônio e Manutenção, com no mínimo 48 horas de
antecedência, pelo telefone (47) 3429-8819 ou 3429-3095. Horário 7:30h as 18:00h.

2.1.1 - Os bens serão recebidos a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade
com as especificações constantes no termo de referência, contrato, nota de empenho e
documentos afins, da seguinte forma:

a) Provisoriamente, a fim de verificar o atendimento às especificações. Será avaliado o
acondicionamento do produto no momento da entrega, sendo que embalagens violadas,
materiais manchados, sujos, danificados ou com aparência duvidosa, diferente das
especificações indicadas, farão com que os mesmos não sejam aceitos. O recebimento
provisório não implica em aceitação, apenas transfere a responsabilidade pela guarda e
conservação do equipamento, do fornecedor ao órgão recebedor.

b) Definitivamente, após vistoria que comprove a adequação das especificações, quantidades e
o perfeito funcionamento do equipamento, ao termo de referencia, contrato e nota de empenho.
A CONTRATANTE terá até 15 (quinze) dias consecutivos do recebimento provisório, para
avaliação do item, efetuando o recebimento definitivo ou recusa.

c) A CONTRATANTE rejeitará, em parte ou todo o bem, em desacordo com o objeto.
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c) A CONTRATANTE rejeitará, em parte ou todo o bem, em desacordo com o objeto.

d) A retirada do item em caso de não aceitação do produto, deverá acontecer no prazo máximo
de 5 (cinco) dias consecutivos, a contar da data de solicitação, sendo que o transporte,
deslocamento de técnico, entre outros que se fizerem necessários, serão por conta da
CONTRATADA.

e) A CONTRATADA deverá fazer a reposição do item que não preencha as especificações, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos a contar da data de solicitação pela
CONTRATANTE. A CONTRATANTE terá até 15 (quinze) dias consecutivos do novo
recebimento provisório, para avaliação do item, efetuando o recebimento definitivo ou recusa.

 

2.2 – Fica vinculado este termo contratual as condições do Edital e seus anexos do processo
licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 095/2015 e à proposta da Contratada.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 

3.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$
xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), irreajustáveis, de acordo com os valores especificados
na Proposta.

 

3.2 -     O pagamento será efetuado em até 30 dias mediante a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura na xxxxxxxxxxxxxx, emitida pela CONTRATADA, conforme o bem adquirido, com
certificação do correspondente.

 

3.3 – Apresentação dos seguintes documentos:

a) Nota fiscal.

b) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, Prova de regularidade fiscal para
com a Fazenda Estadual, Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, Prova de
regularidade relativa à Seguridade Social, Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço.

c) Guia de ICMS com recolhimento pela substituição tributária para empresas fora do Estado de
Santa Catarina.

 

3.4 – Se houver tributos a ser retidos no fornecimento do serviço os mesmos serão
retidos na forma da lei.
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CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA:

 

4.1 – O prazo de vigência do contrato será de até 60 (sessenta) dias.

4.1.1 – O prazo de vigência é improrrogável.

 

4.2 - O prazo para entrega dos produtos será de até 30 (trinta) dias consecutivos, após o
recebimento da Nota de Empenho.

 

4.3 - O local para entrega dos produtos será na Coordenação de Patrimônio e Manutenção, no
endereço Rua Guanabara, nº 548-fundos, Bairro Guanabara, após prévio agendamento com a
Coordenadoria do Patrimônio e Manutenção, com no mínimo 48 horas de antecedência, pelo
telefone (47) 3429-8819 ou 3429-3095. Horário 7:30h as 18:00h.

 

CLÁUSULA QUINTA – RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS

 

5.1 - As despesas decorrentes da aquisição dos materiais correrão por conta da dotação
orçamentária:

84 – 2.46001.10.451.14.1.1021.0.449000 – Receitas de Impostos e Transferências - Saúde

 

CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

 

6.1 – Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato.

6.2 – Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à perfeita
execução do contrato e a tutelar o interesse público.

6.3 – Intervir no objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma deste contrato visando
proteger o interesse público.

6.4 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada.

6.5 - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas
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atribuições de acordo com as determinações da Nota de Empenho, Contrato, do Edital e seus
Anexos.

6.6 - Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

6.7 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

6.8 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de
aceitação e recebimentos definitivos;

6.9 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, por servidor
especialmente designado, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

6.10 - Efetuar o pagamento no prazo previsto.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

 

7.1 – A contratada obriga-se a aceitar os acréscimos e supressões que o MUNICÍPIO realizar,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

7.2 – Assumir integral responsabilidade pelo fornecimento do objeto contratual que vir a efetuar,
estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste contrato e do edital do
processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO nº 095/2015.

7.3 - Manter durante todo o contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

7.4 - Atender prontamente às exigências e cumprir as obrigações, estabelecidas no Termo de
Referência, Contrato, Edital, inerentes ao objeto da presente contratação, dentro da melhor
técnica executiva. Não se admitindo qualquer modificação em sua execução sem prévia
autorização da CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá fornecer os produtos que atendam
as exigências técnicas para a perfeita utilização, responsabilizando-se, inclusive, e às suas
expensas, pela substituição dos mesmos entregues fora dos padrões de qualidade exigidos.

7.5 - Indicar preposto, tão logo assinado o contrato, fornecendo nome, número de aparelho
telefônico móvel e e-mail, para contato sempre que necessário. Todo o contato entre a
CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feito pelo preposto, com a finalidade de reportar,
receber informações e questionamentos sobre as condições do contrato, promovendo ajustes e
revisão quanto as suas atribuições.

7.6 - A CONTRATADA deverá fornecer no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos,
contados do recebimento do empenho, o detalhamento técnico quanto às necessidades de pré-
instalação do equipamento, instruindo quanto às instalações prediais e outras, dimensões do
local, umidade, poeira, partículas ou poluentes, proteção ambiental, riscos de acidentes e todas
as demais condições físicas pertinentes ao funcionamento do equipamento e proteção ao meio-
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ambiente.

7.7 - Caso haja motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto para a entrega,
comunicar à CONTRATANTE, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data agendada, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, em documento
próprio, com a devida comprovação, indicando a data em que efetivará a entrega, não podendo
o adiamento ser superior a 10 (dez) dias consecutivos da data prevista anteriormente.

7.8 - A CONTRATADA se responsabilizará pelo carregamento, transporte, descarregamento e
entrega do produto, no local designado por servidor, comprometendo-se integralmente com
eventuais danos causados a estes, até a aceitação provisória do bem pela CONTRATANTE.

7.9 - Efetuar a entrega do bem em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
CONTRATANTE, em estrita observância das especificações do termo de referência, edital,
contrato, nota de Empenho e documentos afins, acompanhado da respectiva nota fiscal e
manual.

7.10 - O bem deverá ser entregue acondicionado, conforme a praxe do fabricante, com o menor
volume possível, utilizando preferencialmente materiais recicláveis, de forma a garantir a
máxima proteção, protegendo o mesmo da temperatura, umidade, entre outros, durante o
transporte, o armazenamento até a instalação. Embalagem dos produtos com identificação e
procedência.

7.11 - Apenas serão aceitos os itens novos, com acabamento perfeito, isento de quaisquer
imperfeições, sendo vedado, em quaisquer circunstâncias, o uso de produtos recondicionados,
reciclados, enfim, provenientes de reutilização de material já empregado. Nenhum dos bens,
poderá apresentar elementos, que indiquem erro ou imprecisão de projeto da parte do fabricante
ou do montador/integrador.

7.12 - Caso a CONTRATADA apresente na proposta comercial, características, dispositivos,
acessórios, além dos que foram solicitados no edital e termo de referencia, os mesmos deverão
ser entregues devidamente habilitados, sem nenhum ônus adicional.

7.13 - A CONTRATADA será informada por telefone, da recusa de quaisquer item, ou serviços
durante o período de garantia, que não atendam as exigências que lhe foram solicitadas. O
recebimento definitivo se dará através do atesto da nota fiscal. O recebimento definitivo não
exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita execução do objeto, ficando a
mesma obrigada a substituir no todo ou em parte o objeto, durante o período de garantia,
quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, só manifestados quando da sua normal
utilização, ou desgaste anormal do equipamento e peças, sem ônus.

7.14 - Para os casos de rejeição do produto, será prorrogado automaticamente o prazo de
aceitação do bem, proporcionalmente ao prazo de reposição, com a aceitação definitiva do item,
o que, consequentemente, provocara a prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal,
sem qualquer ônus adicional para a CONTRANTE.

7.15 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, em casos omitidos do
presente termo, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

7.16 - Manter um número telefônico, para abertura de chamados para garantia e também para
suporte ao item contemplado.

7.17 - É facultado à CONTRATADA elaborar planos de manutenção, visando maximizar a
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eficiência das Consultas Técnicas, minimizar necessidade de Chamados Técnicos e outros,
desde que não impliquem ônus para a CONTRATANTE. Mediante contato e prévio
agendamento, as instalações da unidade beneficiada poderão ser colocadas à disposição da
CONTRATADA para realização dos serviços.

7.18 - Durante a garantia, executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a
CONTRATADA estar ciente das normas técnicas dos vários órgãos normatizadores e
regulamentadores, como a ANVISA, ABNT, entre outros correspondentes.

7.19 - Quanto a necessidade de manutenção corretiva, durante a vigência do prazo de garantia,
na realização de serviços nas dependências da CONTRATANTE, os profissionais técnicos
deverão trabalhar uniformizados, com crachá de identificação da empresa, contendo nome
completo do funcionário e função, além de equipamentos de proteção individual. Fornecer
Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s – para seus funcionários, e quando necessário
Equipamentos de Proteção Coletiva – EPC’s -, apropriados para o exercício das atividades
profissionais, sem quaisquer custos adicionais para a Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville. Se necessário os locais sob intervenção e os bens móveis, deverão ser protegidos
com lona plástica ou outros dispositivos, além de ter sinalização de segurança através de
placas, fitas zebradas, e/ou outros. Observar e adotar todas as normas de segurança e
prevenção de acidentes para o desempenho das funções específicas.

7.20 - Quanto a necessidade de manutenção corretiva, durante a vigência do prazo de garantia,
manter conduta compatível com os princípios de decência e boa educação para com os
servidores e usuários nos locais da prestação dos serviços, obedecendo rigorosamente às
determinações da Coordenação do Patrimônio e Manutenção.

7.21 - Quanto a necessidade de manutenção corretiva, durante a vigência do prazo de garantia,
a CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir a interrupção dos serviços e/ou o imediato
afastamento e a substituição de qualquer profissional da CONTRATADA, cujo procedimento
seja considerado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina do CONTRATANTE, ou
ao interesse dos serviços.

7.22 - Quanto a necessidade de manutenção corretiva, durante a vigência do prazo de garantia,
os locais afetados pela execução dos serviços deverão ser mantidos pela CONTRATADA em
perfeito estado de limpeza, recolhendo o entulho e/ou restos de materiais proveniente da
execução dos serviços, mantendo as áreas de trabalho continuamente limpas e desimpedidas,
sendo de sua inteira responsabilidade a retirada desses materiais conforme previsto na
legislação e normas ambientais para o tratamento, armazenamento, transporte e destinação do
lixo ou resíduo, para os materiais utilizados. Para aceitação final dos serviços, o equipamento, e
a estrutura física da unidade e seus diversos bens, deverão estar sem nenhum dano - riscos,
amassados, furos, entre outros -, e/ou vestígios de sujeira, dentre outros -, apresentando-se
limpos e em perfeitas condições de uso.

7.23 - A CONTRATADA deverá emitir e entregar à Coordenação do Patrimônio e Manutenção,
relatório da manutenção corretiva, caso ocorra, relacionando a situação encontrada, os serviços
executados, onde conste a data do inicio e termino do serviço, número patrimonial do bem,
modelo, marca, unidade e setor ao qual pertence, bem como os procedimentos adotados e
eventuais peças substituídas, nome e assinatura do técnico responsável executante do serviço,
além de assinatura e autenticação através de carimbo do servidor público responsável pela
unidade/setor – coordenador, auxiliar de coordenação, ou responsável na ausência da
coordenação - ciente do procedimento, assim como a assinatura da fiscalização, que
acompanharam, conferiram os serviços prestado(s), testemunhando a perfeita execução do (s)
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mesmo(s).

7.24 - Quanto a necessidade de manutenção corretiva, durante a vigência do prazo de garantia,
a CONTRATADA deverá ter especial cuidado quanto às plaquetas de identificação patrimonial,
de modo a não danificar, extraviar, trocar ou remover na numeração dos bens.

7.25 - Quando se fizer necessária a retirada de qualquer equipamento das unidades para
manutenção, a CONTRATADA deverá solicitar a autorização de movimentação na
Coordenação do Patrimônio e Manutenção informando o bem, nº de tombamento patrimonial,
série, modelo, marca, unidade e setor onde se encontra o item.

7.26 - Quanto a necessidade de manutenção corretiva, durante a vigência do prazo de garantia,
zelar pela integridade dos bens da CONTRATANTE entregues à sua guarda, em caso de
extravio, roubo ou acidente, emitir e entregar documento próprio à Coordenação do Patrimônio e
Manutenção, apresentado o ocorrido. Repor o equipamento danificado ou perdido, por outro
novo, com as mesmas características técnicas, ou melhor, no prazo máximo de 10 (dez) dias
consecutivos a partir da data do ocorrido, sem ônus a CONTRATANTE. A consequente
aceitação definitiva se dará até 15 (quinze) dias consecutivos após a entrega do novo
equipamento. O prazo de garantia do equipamento entrará em vigor, por prazo mínimo de 01
ano, após a aceitação definitiva.

7.27 - Durante a vigência do prazo de garantia, quando o conserto for considerado inviável, a
CONTRATADA fornecerá laudo técnico detalhando os motivos que inviabilizam o conserto,
informando nome do equipamento, modelo, série, o nº do tombamento patrimonial do bem,
nome e assinatura do técnico responsável executante do serviço, além da unidade/setor.
Efetuando a entrega do bem, na Coordenação do Patrimônio e Manutenção. Repondo o item,
por outro novo, com as mesmas características técnicas, ou melhor, no prazo máximo de 10
(dez) dias consecutivos a partir da data de efetuação do laudo. A consequente aceitação
definitiva se dará até 15 (quinze) dias consecutivos após a entrega do novo equipamento. O
prazo de garantia do equipamento entrará em vigor, por prazo mínimo de 01 ano, após a
aceitação definitiva.

7.28 - No período de garantia, é admitida a troca de equipamentos defeituosos por outros iguais
ou de tecnologia superior, desde que aprovado pela CONTRATANTE.

7.29 - A CONTRATADA responderá, também, diretamente perante terceiros, excluída qualquer
responsabilidade do CONTRATANTE, por atos praticados pelo pessoal destacado pela
CONTRATADA, quando estiver prestando os serviços ajustados e que venham a causar danos
ou riscos à vida, à saúde, à integridade física e moral de terceiros, ocasionados por dolo,
imperícia, negligência ou imprudência. Em tais casos, a SMS ficará alheio à relação jurídica que
venha a se estabelecer entre a CONTRATADA e os terceiros prejudicados em virtude de tais
danos.

7.30 - Todo e qualquer dano que venha a ocorrer em equipamentos, móveis, instalações, e
outros, da CONTRATANTE ou de terceiros, quando da execução das atribuições da
CONTRATADA, deverá ser reparado pela mesma, sem ônus para a Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville, em até 72 (setenta e duas) horas, após solicitação, salvo motivo justificado e
aceito pelo CONTRATANTE, observando-se as características originais dos materiais, sendo
que os danos que causem o prejuízo ao desenvolvimento das atividades do CONTRATANTE
deverão ser reparados conforme prazo a ser analisado e repassado pela Coordenação do
Patrimônio e Manutenção.

7.31 - Fica assegurado à Coordenação do Patrimônio e Manutenção, o direito de acompanhar e
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7.31 - Fica assegurado à Coordenação do Patrimônio e Manutenção, o direito de acompanhar e
fiscalizar a execução dos serviços de manutenção durante o prazo de garantia, para obtenção
de quaisquer esclarecimentos julgados necessários, devendo a CONTRATADA e seus
profissionais fornecer relatórios ou quaisquer informações que se fizerem necessárias, quando
assim lhes forem solicitados. Arcando com as reclamações levadas ao seu conhecimento por
parte da CONTRATANTE, tomando imediatamente as providências necessárias para a
correção, evitando repetição dos fatos.

7.32 - Considerar que as ações de fiscalização pela CONTRATANTE não exoneram a
CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

7.33 - Levar ao conhecimento da CONTRATANTE imediatamente, qualquer fato extraordinário
ou anormal que ocorra durante a vigência do contrato, para adoção das medidas cabíveis.

7.34 - Condições de garantia:Prestar, a contar da data do recebimento definitivo dos itens, a
devida garantia dos mesmos pelo período informado em sua Proposta Comercial, sendo no
mínimo de 01 ano.

7.34.1 - A CONTRATADA obriga-se neste período, reparar, corrigir ou substituir, no total ou em
parte, o objeto deste contrato, o número de vezes que se achar necessário pela fiscalização,
quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, dos equipamentos ou resultantes da
execução dos serviços ou dos materiais indevidamente empregados, incluindo quando os
diagnósticos foram incorretos e tenham gerando novas intervenções, devendo se
responsabilizar por todos os custos, incluindo fornecimento dos materiais, mão de obra,
ferramental, equipamentos, transporte e outros, necessário à correção devida, sem ônus a
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville.

7.34.2 - Os bens deverão ser restituídos ao seu funcionamento normal, garantindo sua
continuidade operacional com eficiência, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, a
partir da solicitação de conserto. Os serviços deverão ser executados no local onde os
equipamentos encontram-se instalados, excetos nos casos em que em função da natureza do
defeito apresentado, haja necessidade de deslocá-los, quando será necessária a autorização da
CONTRATANTE.

7.34.3 -Quando o conserto for considerado inviável, a CONTRATADA fornecerá laudo técnico
detalhando os motivos que inviabilizam o conserto. Repondo o item, por outro novo, no prazo
máximo de 10 (dez) dias consecutivos a partir da data de efetuação do laudo. A consequente
aceitação definitiva se dará até 15 (quinze) dias consecutivos após a entrega do novo
equipamento. O prazo de garantia do equipamento entrará em vigor, por prazo mínimo de 01
ano, após a aceitação.

7.34.4 - Exclui-se da garantia, negligência, dolo, imperícia ou mau uso por parte de funcionários
e usuários da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville.

7.34.5 - Corrigir às suas expensas, quaisquer danos causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes da utilização dos equipamentos e/ou serviços fornecidos.

 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas ao Proponente/Contratado são as
previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de
setembro de 2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.

8.2 – Penalidades que poderão ser cominadas aos Proponentes/Contratados, garantida a prévia
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis:

I  –  Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou
judicialmente, correspondente a:

a) 15% (quinze por cento) do valor da proposta, no caso de desistência de proposta ou deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não celebrar contrato;

 

b)  0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para
entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);

 

c)  15% (quinze por cento) do valor da proposta, pela inexecução contratual, por parte   do
proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder;

 

II – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e
Indireta, nas hipóteses abaixo e o  descredenciamento  do Cadastro Central de Fornecedores do
Município de Joinville e do SICAF,  pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002:

 

a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento ou assinar o contrato, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

 

b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os
requisitos de habilitação;

 

c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou
demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do
certame;

 

d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;

 

e) não manter a proposta;
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f) desistir de lance realizado na fase de competição;

 

g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

 

h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

 

i) fraudar a execução do contrato;

 

j) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

 

8.3 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO
até o dia de pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser
cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.

 

8.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do proponente ou contratado,
graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas do proponente ou
contratado, nos termos do que dispõe o art. 7º, da Lei nº. 10.520/2002.

8.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do proponente/contratado.

 

8.6 – Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO

 

9.1 - A rescisão do contrato poderá ser:

 

a)determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I
a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, pela Lei 9.648/98, Lei
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12.349/2010 e demais legislações vigente;

b)amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;

c)constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93,
alterada pela Lei nº 8.883/94 e pela Lei 9.648/98;

d)em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, alterada
pela Lei nº 8.883/94 e pela Lei 9.648/98, sem que haja culpa da proponente vencedora, será
esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

e)a rescisão do presente de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará as consequências
previstas no artigo 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e
pela Lei 9.648/98.

f)ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na forma
estabelecida no inciso IX do art.55 da Lei nº 8.666/93 e previsto no art. 77 da Lei nº 8.666/93.

 

9.2 -     Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério do CONTRATANTE, a rescisão
importará em:

 

a)aplicação da pena de suspensão do direito de licitar com o MUNICÍPIO e seus órgãos
descentralizados, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

 

b)declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA,  sem justa causa, não cumprir as
obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo do
MUNICÍPIO. A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurado a
defesa ao infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou
potencial.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

 

10.1 – Nos termos do previsto no artigo 55, inciso XII, aplica-se ao presente contrato a presente
legislação:

a) Lei nº. 8.666/93 e alterações;

b) Lei nº. 10.520/02;

c) Código de Defesa do Consumidor;
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d) Código Civil;

e) Código Penal;

f) Código Processo Civil;

g) Código Processo Penal;

h) Estatuto da Criança e do Adolescente;

i) Demais legislações correlatas.

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA SUSPENSÃO DOS FORNECIMENTOS

 

11.1 - Na hipótese, considerando a forma de fornecimento o CONTRATADO não pode deixar de
entregar o bem, sob qualquer pretexto, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação
da ordem interna ou guerra (art. 78, inciso XV, Lei n. 8.666/93).

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 095/2015

 

12.1 - Este contrato vincula-se ao edital Pregão Eletrônico SRP n.º 095/2015 e à proposta do
CONTRATADO, nos termo do previsto no inciso XI, do artigo 55, da Lei 8.666/93.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 

13.1 - O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante a execução deste contrato, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, inciso XIII,
da Lei n. 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

 

14.1 – A gestão do termo contratual será realizada pelo xxxxxxxx, sendo os mesmos



Edital SES.UAF.ASU 0201656         SEI 15.0.004795-0 / pg. 39

responsáveis pela fiscalização do contrato e recebimento do objeto licitado, devendo observar o
disposto no art. 67 da Lei 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

 

15.1 -  Para dirimir questões decorrentes deste Contrato consoante previsto no § 2o , do artigo
55, da Lei 8.666/93, fixa-se o Foro da Comarca de Joinville/SC.

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e
forma, diante de duas testemunhas para um só efeito.

 

 

 

Joinville, de de 2015

 

 

 

FRANCIELI CRISTINI SCHULTZ

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE

 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxx

xxxxxx

 

 

TESTEMUNHAS:
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Nome: xxxxxxxxx Nome: xxxxxxxxxxxxx

Endereço: xxxxxxxxxxx Endereço: xxxxxxxxxxxxxxx

CPF: xxxxxxxxxxx CPF: xxxxxxxxxxxxxx

CI: xxxxxxxxxxxx CI: xxxxxxxxxxxx

 

 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/12/2015, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0201656 e o código CRC E5D0E5F0.
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